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Institui, no Calendário Oficial do Município de 
Indaiatuba, a "Semana de Prevenção ao AVC -
Acidente Vascular Cerebral", a ser realizada no 
mês de outubro de cada ano, e dá outras 
providências. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, Asando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituída no Município de Indaiatuba a "Semana de 
Prevenção 	AVC - Acidente Vascular Cerebral", a ser realizada no mês de 
outubro de cada ano, visando a orientar a população sobre os danos causados 
pela doença. 

Art. 2° No decorrer do mês de outubro serão promovidas 
ações, com a realização de palestras e eventos correlatos, com o objetivo 
direto de co iscientizar a população sobre as formas de prevenção do acidente 
vascular ce-ebral, como o acompanhamento médico periódico, prática de 
exercícios, hábitos alimentares e outras atitudes saudáveis visando à 
prevenção da doença. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 14 de outubro de 2019, 
189° de eleN,ação à categoria de freguesia. 

NILSON ALCIDES GASPAR 
PREFEITO 

Puhlieado no Dem natnenlo do Técnica Legislativa. 14 de outubro de 2019. 
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